
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 2.571/2016 

Designa servidores municipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1°. Designar os servidores ENIVALDO RIBEIRO, Inspetor da Guarda 
Municipal, portador da Cédula de Identidade n°4.213.294-2 SSP/PR, inscrito no CPF n° 
588.074.039-00 e o servidor CLAUDEMIR ALVES VASCONCELLOS, Guarda 
Municipal de 1° Classe, portador da Cédula de Identidade n°4.563.925-8 SSP/PR e do 
CPF n° 809.199.449-49, lotados na Secretaria Municipal de Defesa Social, para 
responderem, respectivamente, como Coordenador/Diretor de Operações e Secretário 
da COMDEC do Município, conforme dispõe a Lei Municipal n° 2.057/1997 e o Decreto 
n°010/2013, sem ônus para a mesma, a contar de 07 de novembro de 2.016. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016. 

ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário de Administração e Fa nda 
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